
 

CRONOGRAMA DA CAMPANHA DE VACINAÇÃO SOLIDÁRIA CONTRA A 

GRIPE INFLUENZA –TRT10/TOCANTINS - 2021 

LOCAL ENDEREÇO DATA DIAS DA 

SEMANA 

HORÁRIO 

Palmas (TO) 

Foro de Palmas: Quadra 302 Norte - 

Conjunto QI 12, Alameda 2, Lote 

1A - Plano Diretor Norte 

10/05/21 

 

2ª feira 

 

9h às 17h 

Gurupi (TO) 

Vara do Trabalho de Gurupi: Rua 

Antônio Lisboa da Cruz, 2031 -      

S Central 

11/05/21 

 

3ª feira 

 

10h às 14h 

Guaraí (TO) 
Vara do Trabalho de Guaraí: Rua 

Araguaia 1360, Centro. 
12/05/21 

 

4ª feira 

 

10h às 14h 

Dianópolis (TO) 
Vara do Trabalho de Dianópolis: 

Rua Wolney Filho, Dianópolis 
13/05/21 

5ª feira 10h às 14h 

Araguaína (TO) 
Foro de Araguaína: Avenida Neif 

Murad, 1131. Jardim Goiás 
14/05/21 

6a feira 9h às 17h 

Público:  Magistrados e Servidores (ativos e inativos) com os respectivos 

dependentes (cônjuges e filhos até 30 anos), Estagiários e Terceirizados. 

 

ORIENTAÇÕES IMPORTANTES 

 

I- NÃO DEVERÃO COMPARECER AOS POSTOS DE VACINAÇÃO 

1. Pessoas febris e/ou com sinais e sintomas de doença respiratória (tosse, coriza, dor de 

garganta, dificuldade respiratória acompanhada ou não de febre); 

2. Pessoas em isolamento ou quarentena por contato, suspeita ou com quadro de infecção 

pela COVID-19. 

Observação: Os servidores impossibilitados de vacinarem durante a campanha deverão 

solicitar o voucher para receber o imunizante posteriormente, na clínica responsável pelo 

gesto vacinal, após a normalização de seu estado de saúde ou término do período de 

quarentena. Os pedidos devem ser feitos aos gestores responsáveis pela vacinação de cada 

localidade. 

 

II – VACINAÇÃO CONTRA A INFLUENZA Versus VACINAÇÃO CONTRA A 

 COVID – 19 

1. O intervalo entre a vacina da gripe e a vacina contra a Covid- 19 é de 14 dias, isto é: 

a) Pessoas que foram vacinadas contra a Covid - 19 deverão aguardar o intervalo de 14 

dias para tomar a vacina contra a gripe; 



b) Pessoas que tomarem a vacina da gripe, deverão aguardar 14 dias para tomar a vacina 

contra a Covid-19, mesmo que seja a 1ª dose ou 2ª dose; 

2. Priorizar a vacinação contra a Covid-19. 

 

III – MEDIDAS DE PREVENÇÃO À TRANSMISSÃO PELA COVID-19 

1. Disponibilidade de álcool à 70% para higienização das mãos em todos os pontos de 

pontos de vacinação (ver cronograma na intranet); 

2. Organização das filas de forma a manter o distanciamento mínimo de 1m, com 

marcação no chão; 

3. Obrigatoriedade do uso de máscaras faciais; 

4. Para maior agilidade do processo e redução do tempo de vacinação, os usuários 

deverão, comparecer com vestimentas que facilitem a exposição do local a ser vacinado 

(braço, em adultos e braço ou perna em crianças até 2 anos). 

 

IV. INFORMAÇÕES GERAIS: 

1. Campanha Solidária: Além da imunização à gripe Influenza, a campanha deste ano 

tem caráter solidário e os que quiserem contribuir poderão doar cestas básicas ou 

alimentos não perecíveis no ato de vacinação. 

2. Para outros esclarecimentos que se fizerem necessários, entrar em contato com o seu 

gestor local ou com o Núcleo de Atenção à Saúde, Setor de Enfermagem (61) 3348-

1475 ou (61) 3348-1188. 

 

Núcleo de Atenção à Saúde/ TRT10 

Campanha de Vacinação contra a Gripe Influenza /2021 

 


